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Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

 Art. 2º O cuidador que tiver mais de 03 (três) faltas 
injustifi cadas por mês, não fará jus à referida gratifi cação.

 Art. 3º O valor da gratifi cação será de R$ 620,00 
(seiscentos e vinte reais).

 Art. 4º Compete ao diretor da unidade, na qual o 
cuidador encontra-se lotado, a responsabilidade adminis-
trativa pelo apontamento das faltas injustifi cadas e à Supe-
rintendência de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, compete à apuração e registro da 
informação.

 Art. 5º A Gratifi cação de Complemento de Jornada – 
GCJ, não será incorporada à remuneração do cuidador para 
efeito de acréscimos futuros.

 Art. 6º A criação da Gratifi cação de Complemen-
to de Jornada - GCJ observa todas as prescrições legais, 
atende à capacidade fi nanceira do Município de Boa Vista e 
ainda, respeita os limites fi xados pela Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, que trata da responsabilidade 
fi scal, seus efeitos e consequências.

 Art. 7º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, visando a atender a Lei Orçamentária Anual – LOA, o 
Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

 Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias 
anuais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e/ou 
de recursos do FUNDEB.

 Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Boa Vista, 22 de abril de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.572, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ORGULHO AU-
TISTA.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou, e eu sanciono a seguinte

 LEI:

 Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Orgulho 
Autista, a ser celebrado anualmente no dia 18 de junho.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

 Boa Vista, 25 de abril de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90001/2024
Processo nº 003416/2024 – SEMGES

 Objeto: Aquisição dos trajes juninos a fi m de aten-
der as necessidades do Projeto Cabelos de Prata, Projeto 
Crescer e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos – CONVIVER, gerenciado por esta Secretaria Municipal 
de Gestão Social – SEMGES.
 Entrega das Propostas: a partir de 09/05/2024 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 21/05/2024 às 9h30min (Horário 
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Pedagogia, Matrícula nº 28458, para que passe a exercer 
o cargo de Assistente, Especialidade: Assistente Administra-
tivo, pelo período de 365 dias, a contar de 6 de outubro de 
2023, conforme a Ata de Inspeção de Saúde e do Parecer 
Médico da Equipe de Saúde Ocupacional do Município de 
Boa Vista, constantes no Processo nº 022884/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de maio de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0936/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Leandro Pereira Lins, 
Assistente Técnico/Assistente de Administração, Matrícula 
nº 955374, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afasta-
mento para participar de curso de formação, decorrente de 
aprovação em concurso para outro cargo na administra-
ção pública, a contar de 19.3.2024, com término previsto 
para 26.7.2024, sem remuneração, conforme o Processo nº 
008368/2024.

 Boa Vista - RR, em 7 de maio de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0937/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e 
conforme o documento NUP 195353/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista, com ônus para este município, con-
forme anexo único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 Boa Vista - RR, em 7 de maio de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/
pncp ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@
prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencio-
nado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos 
licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de 
expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Agente de contratação/Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0934/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, em con-
sonância com os artigos 60 e 63, da Lei Municipal nº 2466, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de 
agosto de 2023, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Autorizar a readequação de funções do ser-
vidor David Chaves Morais, Professor, Especialidade: Educa-
ção Física, Matrícula nº 958584, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, por restrições de saúde, pelo período de 180 
dias, a contar de 26 de setembro de 2023, conforme a Ata 
de Inspeção de Saúde e do Parecer Médico da Equipe de 
Saúde Ocupacional do Município de Boa Vista, constantes 
no Processo nº 032273/2023.

 Boa Vista - RR, em 7 de maio de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0935/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
em consonância com os artigos 64 e 65, da Lei Municipal nº 
2.466/2023 e de acordo com o art. 24, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Autorizar a readaptação ex-offício da ser-
vidora Gisele da Silva Santos, Professora, Especialidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0937/2024-SMAG, DE 7 DE MAIO DE 2024.

NOME CARGO DESTINO UF OBJETIVO PERÍODO DIAS VALOR 
DIÁRIA

VALOR 
BRUTO

Antônio Lima Silva Conselheiro Tutelar Interior do Município - Área 
Rural RR Para atender uma solicitação de 

escuta. 02/04/2024 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Deusiana Rodrigues Ramos Analista Municipal - Psicólogo Interior do Município - Área 
Rural RR Para realizar atendimento 

psicológico. 18/04/2024 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Iago Figueiredo Wanderley Conselheiro Tutelar Interior do Município - Área 
Rural RR Para atender uma solicitação de 

escuta. 02/04/2024 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Joilson Almeida da Silva Supervisor Interior do Município - Área 
Rural RR Para realizar atendimento 

psicológico. 18/04/2024 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Larissa Gomes Paz Analista Municipal - Pedagogo Interior do Município - Área 
Rural RR Para realizar atendimento 

psicológico. 18/04/2024 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Lucas da Silva Barbosa Analista Municipal - 
Assistente Social Bacabal MA Para realizar entrega de criança 

conforme Ordem Judicial.
28/04/2024 a 
01/05/2024 3,5 R$ 681,20 R$ 2.384,20


